
C
D

/1
85

86
.5

66
58

-3
9

MPV 811
00021

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 811, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera a Lei nº 12.304, de 2 de agosto de 2010, que 
autoriza o Poder Executivo a criar a empresa pública 
denominada Empresa Brasileira de Administração de 
Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo S.A. - 
PPSA e dispõe sobre a política de comercialização de 
petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos.

EMENDA N.º
(Dep. Antonio Carlos Mendes Thame)

Acrescente-se, onde couber, artigo à Medida Provisória n.º 811, de 21 de 
dezembro de 2017, com a seguinte redação:

“Art. XX. Modifica-se o art. 58 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que 
dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao monopólio 
do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência 
Nacional do Petróleo e dá outras providências, com a seguinte redação:
Art. 58. É assegurado o acesso a qualquer interessado o uso da capacidade 
disponível dos dutos de transporte, dos gasodutos de escoamento, das unidades 
de processamento e tratamento de gás natural e dos terminais marítimos 
existentes ou a serem construídos, inclusive terminais de GNL, mediante 
remuneração adequada ao titular das instalações ou da capacidade de 
movimentação de gás natural, nos termos da lei e da regulamentação aplicável.

§ 1º A ANP fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração adequada 
com base em critérios previamente estabelecidos, caso não haja acordo entre 
as partes, cabendo-lhe também verificar se o valor acordado é compatível com 
o mercado.

§ 2º A ANP regulará a preferência a ser atribuída ao proprietário das instalações 
para movimentação de seus próprios produtos, com o objetivo de promover a 
máxima utilização da capacidade de transporte pelos meios disponíveis.

§ 3º A receita referida no caput deste artigo deverá ser destinada a quem 
efetivamente estiver suportando o custo da capacidade de movimentação de gás 
natural.”

JUSTIFICATIVA
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A regulamentação do acesso à capacidade disponível das infraestruturas existentes 
e inerentes à oferta do gás natural da União se faz necessária para garantir a 
maximização da receita da União na comercialização destes recursos e o 
abastecimento ao mercado em bases competitivas. Esta medida regulamentar poderia 
evitar o risco de postergação da declaração de comercialidade dos campos 
produzidos em regime de Partilha da produção, em função da inexistência de 
economicidade para viabilizar o escoamento do gás.

Ademais, o acesso não-discriminatório em condições transparentes às infraestruturas 
essenciais – gasodutos de escoamento, unidades de processamento e tratamento de 
gás natural e terminais de GNL – pode incentivar a entrada de novos agentes no setor 
e, consequentemente, aumentar investimentos e diversificar a oferta de gás. Ressalta-
se que o acesso deve ser assegurado à capacidade disponível, que não esteja sendo 
utilizada pelo proprietário da infraestrutura.

Sala das Sessões, em 07 de fevereiro de 2018.

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame
PV/SP


